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BOLETIM GERAL

TRAFICANTE É PRESO PORTANDO MUNIÇÃO DE USO RESTRITO EM
CAMARAGIBE

Na manhã deste domingo (17/06), a Polícia Militar prendeu um homem por tráfico de
entorpecentes e porte de munição, em Camaragibe.

Uma equipe do 20º BPM recebeu informações que um homem, de vulgo vingador,
estaria traficando na Rua Edvaldo Gomes, no bairro de Vera Cruz. Foi feito um cerco na residência
do suspeito  que,  ao perceber  a  presença do policiamento,  tentou fugir,  mas  não obteve  êxito.
Durante abordagem, foram encontradas 8 pedras de crack, uma munição calibre 44, além de R$
600 em espécie que estavam escondidos no telhado do seu domicílio. Durante deslocamento para
delegacia, o criminoso tentou subornar o efetivo oferecendo uma quantia em dinheiro para ser
liberado.  Diante dos fatos,  ele foi  conduzido à Delegacia de Camaragibe onde foi  autuado em
flagrante por tráfico de entorpecentes, porte de munição de uso restrito e corrupção.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 18 (SEGUNDA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Flávio França BPRP

Fone: 99831-2391

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Silvânia CH EMG

Fone: 99966-0064

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cel Mat. 1965-8, Reinaldo de Mesquita Júnior - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 23/02/2018.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000423/2018-90).

1° Ten Mat. 930731-1, José Antônio de Souza - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 15/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 08 (oito) dia (s) e também foi acrescido o tempo de
INSS sendo utilizado este tempo de 05 (cinco) ano (s), 05 (cinco) mês (s) e 04 (quatro) dia (s).  À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Nota
nº3900000031.000459/2018-73/2018).
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1.2.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar  a Nota  nº  266/2014 do Abono de  Permanência, que  concedeu o  referido  abono
ao Major PM  Mat. 23939-9  Waldinilson  Barros  Barbosa. Constatou-se  na  publicação  da  nota,  uma
incorreção no tocante à data que o referido militar veio a completar os 30 (trinta) anos exigidos para a
concessão  do  Abono  de  Permanência.  Desta  feita,  gerou-se  assim  um  novo  cálculo  de  tempo  de
serviço A Contar  de 20/08/2013.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  À  DGP-3  adote
providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e
repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor
do parecer nº 0240/2012,  12/07/12,  oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de
devolução  ou  não  ao  Erário  Publico.  À  DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar
Estadual requerente. (SEI nº 3900000031.000521/2018-27).

1.3.0.   Licença Especial - Anulação

Anular com fundamento no Art. 50, Inciso VIII c/c o Art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho
de 2000, a Nota n° 150/2018/DGP-3/SSAD, publicada no Boletim Geral nº 083, de 08 MAI 18, que
concedeu Licença Especial ao Maj QOD Mat. 940508-9/C.ODONTO/ANDRÉ SILVA DE SOUZA, em
razão do referido ato administrativo encontrar-se em desacordo com o que preconiza o SUNOR nº 050,
de 10 de Outubro de 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se. Registre-se em
assentamentos. (SEI nº 3900000004.000030/2018-11).

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

ST PM Mat. 29513-2 Ronaldo Lourenço dos Santos - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 27/12/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1989,
1993 e 1995, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado
este tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado. ( DGP-1, de 06/06/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000425/2018-89).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  29313-0,  Nilson  Figueira  de  Andrade  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 29/03/2017. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 01(um) ano (s),  09 (nove) mês (es) e 19 (dezenove) dia (s).  (DGP-1, de
21/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar
a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº 3900000031.000279/2018-91).

1º  Sgt  PM Mat.  28560-9,  Adeilson José de  Carvalho Arruda -  Concessão do  Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implan-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=106503&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5627ebfaaf1173ffaebef9f20cf879b8fb207fc42f96a5a72189466d2ff2aeab
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=df6a50baabc05de9a1a71d209659aa3371711f767ee3287d738563f7b546153e
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tação do Abono dar-se-á a contar de 30/12/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s)
ano (s) de 1988, 1993, 1998 e 1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 26 (vinte e seis) dia (s).
Que consta autorização do Militar supracitado. (DGP-1, de 08/06/2018). À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (SEI  nº
3900000031.000439/2018-01).

3º  Sgt  Mat.  28111-5,  Gevaldo  Vicente  de  Paula  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme:  O Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/04/2018. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000399/2018-99).

3º Sgt PM Mat. 30492-1, Genildo Armindo da Silva - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 03/05/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995 e
1996, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 09 (nove) dia (s) e também foi acrescido o tempo de
INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 09 (nove) mês (s) e 21 (vinte e um) dia (s).
Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000417/2018-32).

3° Sgt PM Mat. 31184-7, Hélio Gonçalves Régis - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 21/02/2015. Que consta averbação de Prefeitura, sendo utilizado este tempo
de 05 (cinco) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 11 (onze) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº  3900000031.000491/2018-59). 

3º  Sgt  PM  Mat.  31753-5,  Cláudio  Alexandre  de  Medeiros  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme:  O Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/11/2017.  Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 24 (vinte e quatro) dia (s). (DGP-1,
de 14/06/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº  3900000031.000519/2018-58).

3º  Sargento PM Mat. 29260-5,  Reginaldo Fortunato de Souza -  Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/03/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao 
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(s) ano (s) de 1991 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo  de  01 (um)  ano  (s),  08(oito)  mês  (es)  e 14 (catorze)  dia  (s). Que  consta  autorização  do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000031.000420/2018-56).

3.2.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar  a Nota de Abono  de  Permanência nº250/2017, que  concedeu  o  referido  Abono
ao 2º Sargento PM matrícula 21416-7 Maurício dos Santos Vasconcelos. Na ocasião da retificação do
referido  abono,  grafou-se  erradamente  a  matrícula  do  Policial.  Sendo  assim,  onde  se  encontrar
escrito 24416-7, passe  a  ler 21416-7.  No  mais,  a  implantação  do  Abono  continua  a  contar
de 25/01/2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar
o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a
fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012,
12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário
Publico.  À  DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (SEI
nº 3900000031.000523/2018-16).

Retificar a Nota nº 460/2016, como também o Processo nº 399/DGP-1 de 30/11/2016, do
Abono de Permanência, que concedeu o referido Abono ao 1º  Sargento PM matrícula 23434-6 José
Alberes da Silva. Na ocasião da concessão do referido abono, grafou-se erradamente a graduação do
Policial em tela. Sendo assim, onde se encontrar escrito 3º Sargento, passe a ler 1º Sargento. No mais, a
implantação do Abono continua a contar de 18/09/2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À
DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração
de  planilha  e  repercussão  financeira,  a  fim  de  solicitar  posicionamento  jurídico  da  AEAJA,
considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da
PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos
do Militar Estadual requerente. (SEI nº 3900000031.000524/2018-61).

Retificar  a Nota  nº  913/2015 como  também  o processo nº  727/  DGP-1,  de
26/12/2015 do Abono de Permanência, que concedeu o referido  abono ao 3º  Sargento  Mat. 26384-2
Rivaldo Gomes do Monte, uma vez que na ocasião da concessão do abono, houve uma incorreção no
original no que se refere a averbação de tempo de serviço de contribuição em outra instituição, a qual o
Militar  Estadual  foi  contribuinte.  Onde  se lê: “averbação  de Forças  armadas”, leia-se “averbação  de
INSS”,  conforme  pesquisas  realizadas  na  Seção  de  Cadastro  Avaliação  –  DGP-1.  No  mais,  a
implantação do Abono continua a contar de 24/09/2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À
DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração
de  planilha  e  repercussão  financeira,  a  fim  de  solicitar  posicionamento  jurídico  da  AEAJA,
considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da
PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos
do Militar Estadual requerente. (SEI nº 3900000031.000522/2018-71).

Retificar  a Nota de Abono  de  Permanência nº322/2016,  como  também o  processo
nº 293/DGP-1, de08/06/2016, que  concedeu  o  referido  Abono  ao 3º Sargento PM  matrícula 23589-0
Edilson  Batista  da  Silva. Na  ocasião  da  concessão  do  referido  abono,  constatou-se  que  não  fora
computado o tempo de 00 (zero) ano(s), 01 (um) mês(es) e 03 (três) dia(s) de forças armadas.  Desta
feita, gerou-se um novo cálculo de tempo de serviço A Contar de 16/01/2016. Despacho do Diretor de
Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a
respectiva  elaboração de  planilha e  repercussão financeira,  a  fim de  solicitar posicionamento
jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,  oriundo  da
Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico.  À DGP-1
para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000384/2018-21 ).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=189167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=31eb5fb1b3e276b09dcb2ac644d9d4f18f8200b3344751d2f78945339f3c7f0f
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239139&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=7ae687ef890297cb5967e3b0e92a168f03823390626b4b183772d442231bdb59
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb  PM  Mat.  28746-6,  Roberto  Ricardo  Pereira  de  Melo  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme:  O Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/02/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10(dez) mês (es) e 22(vinte e dois) dia
(s).  À  DGP-3  para análise  e  implantação do  referido  Abono,  bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº3900000031.000398/2018-44).

Cb Mat. 30289-9, Paulo Sérgio da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido,
conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da
Procuradoria Geral do Estado,  emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-
á a contar de 15/02/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 02 (dois)
ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 10 (dez) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000480/2018-79).

Cb PM Mat. 910379-1, Ednaldo da Silva Lira - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido,  conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 07/04/2017. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28(oito) dia (s) e também foi acrescido o tempo de
INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 09(nove) mês (s) e 29 (vinte e nove) dia (s).
(Processo  nº  3900000031.000433/2018-25/DGP-1,  de  08/06/2018). À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000433/2018-25/2018/DGP-1).

Cb PM Mat. 28978-7, Nilton Soares de Almeida - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/09/2017. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1990 e 1999, de
30 (trinta) dias. Bem como a licença especial de 06(seis) meses, referente ao 1º decênio, contada em
dobro, perfazendo o tempo de 01(um)ano, 00(zero) mês e 00(zero) dias. Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota / Processo nº 3900000031.000495/2018-37 /DGP-1).

Cb PM Mat. 921153-5, Ronaldo Gonçalo Ribeiro - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 21/10/2017. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano (s),01(um) mês (es) e 03(três) dia (s) e também foi acrescido o tempo de 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_protocolo_listar&id_procedimento=230229&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=915c0549bd93a6649a6672772eeafa08a61a802de6d4222222152f0040db3ad6
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INSS sendo utilizado este tempo de 04(quatro) ano (s), 01 (um) mês (s) e 22 (vinte e dois) dia (s). À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000422/2018-45).

4.2.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar a Nota nº 013/2014 como também o processo de Abono de Permanência, Processo
nº 210/DGP-1, de 21/11/2013, que concedeu o referido abono ao Cabo Mat. 23563-6 Walter Bezerra da
Silva.Constatou-se no referido processo, que houve divergência no tempo deduzido de Licença para
trato de Interesse particular (Inciso “b” do § 1°,  do art.  64, da lei  nº6.783/74). Onde se lê: 01 (um)
ano(s), 01 (um)  mês(es)  e 01(um)  dia(s), Leia-se: 01  (um)  ano(s), 00 (zero)  mês(es)  e 19 (dezenove)
dia(s). Desta feita, gerou-se um novo cálculo de tempo de serviço A Contar de 14/06/2013. Despacho do
Diretor de Gestão de Pessoas:  -  À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do
abono,  com  a  respectiva  elaboração  de  planilha  e  repercussão  financeira,  a  fim  de  solicitar
posicionamento  jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,
oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À
DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000335/2018-98). 

Retificar a Nota nº490/2016,  como também a certidão 518/2016 do Processo nº 426/DGP-
1, de 13/12/2016 deAbono  de  Permanência, que  concedeu  o  referido  abono  ao Cabo PM
matrícula 27003-2  Arnaldo  Trajano  dos  Santos  Filho. Na  ocasião  da  concessão  do  referido  abono,
constatou-se que não fora mencionado o tempo de 01(um) ano(s), 00 (zero) mês(es) e 00 (zero) dia(s) de
forças armadas, nem na nota,  nem na certidão. No mais,  a implantação do Abono continua a Contar
de 22/06/2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar
o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a
fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012,
12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário
Publico.  À  DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar Estadual  requerente. (SEI  nº
3900000031.000467/2018-10-DGP-1).

Retificar  a Nota  nº  260/2017,  e  Processo  nº  197  de  19/03/2016 do Abono  de
Permanência, que  concedeu  o  referido  abono  ao Cabo PM,  matrícula 31656-3 Marco  Aurélio  do
Nascimento, uma vez que na ocasião da concessão do referido abono, grafou-se erradamente o tempo
utilizado de  forças  armadas, onde  se  lê:  00 (zero)ano,  10 (dez) meses  e  13 (treze) dias,  passe  a  ler:
00 (zero) ano,  10 (dez) meses e  16 (dezesseis) dias, e que também houve concomitância entre  Forças
armadas  e  INSS  sendo  utilizado  desde  tempo 02  (dois)  anos,  06  (seis)  e  16  (dezesseis)  dias,  já
deduzido. Bem como não foram computados 60 (sessenta) dias de férias já contadas em dobro, relativas
ao ano de 1990, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação – DGP-1, na Pasta
01  (assentamentos)  e  contagem  de  serviço  expedida  pela  unidade  de  origem,  do  referido  Militar
Estadual, (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as férias não foram gozadas, nos termos do
que especificou o referido Sunor, Gerando assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita A
Contar de 07/10/2016. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de
levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão
financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer
nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou
não  ao  Erário  Publico.  À  DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual
requerente. (SEI nº 3900000065.000057/2018-81).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

Sd PM Mat. 110791-7, Dinorah Maria dos Santos Melo, teve revogado os efeitos da liminar
através do Agravo de Instrumento nº 0001721-75.2018.8.17.9000, em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=104524&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=52bf09f8b61e58f132427c58a7640515dd62195eeac587ad2a143c34feb70ed0
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=169429&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=626cd3bcf570c38a6ac59b6ad2c2278aff58c9b8ec4cdf2ea135cb365e7c4831
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Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada
através do ofício nº 432-PMPE-DEAJA, 07 JUN 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 3623º
no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de
abril de 2017. (SEI nº 0001721-75.2018.8.17.9000).

Sd PM Mat. 109302-9, Ironildo José da Silva, teve revogada os efeitos da liminar através do
Agravo de Instrumento nº 0000039-85.2018.8.17.9000, em que foi concedido o direito de procedência
hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no
SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada
através do ofício nº 469-PMPE - DEAJA , de 11 JUN 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação
2138º no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de
04 de Abril de 2017. (SEI nº 3900000067.000195/2018-41).

Sd PM Mat. 109305-3, Kelly Cristina Goncalves Branco, teve revogado os efeitos da liminar
através do Agravo de Instrumento nº 0000111-72.2018.8.17.9000, em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada
através do ofício nº 459-PMPE-DEAJA, 11 JUN 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 2457º
no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de
abril de 2017. (SEI nº 0000111-72.2018.8.17.9000).

Sd PM Mat. 110166-8, Fabio Eduardo Correia Ribeiro, teve revogado os efeitos da liminar
através do Agravo de Instrumento nº 0000339-47.2018.8.17.9000, em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. 

Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada
através do ofício nº 407-PMPE-DEAJA, 05 JUN 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 2379º
no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de
abril de 2017. (SEI nº 3900000067.000175/2018-70).

6.0.0.   PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL

Nº 3568, de 14 JUN 2018 

Aprova alterações no Quadro de Organização (QO) da Polícia Militar de Pernambuco. 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  a  delegação
proferida pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio do Decreto nº 45.425, de 07 de
dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 230, de 08 de dezembro de 2017, tendo em
vista o disposto no art. 34 da Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996, 

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  Aprovar  as  alterações  no  Quadro  de  Organização  (QO)  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco (PMPE), decorrentes das modificações na estrutura organizacional da PMPE promovidas
pela Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, bem como pela Lei Ordinária Estadual nº
16.279, de 27 de dezembro de 2017, cujo demonstrativo, em vista do disposto no inciso II do art. 11 da
Lei nº 14.804, de 29 de outubro de 2012, deixa de ser publicado. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcrita do DOE nº 110, de 15 JUN 2018)
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7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 356, de 12 JUN 2018

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o 2º Sgt PM Mat. 950470-2/17º BPM - Orlay Soares
dos Santos, 3º Sgt PM Mat. 104355-2/BPGd – Waitã Teixeira dos Santos, Cb PM Reformado Mat.
18069-6/Romildo Gonçalves da Silva, Cb RRPM Mat. 29963-4/Adalberto Campelo Alves  e o  Sd PM
Mat. 110061-0/12º BPM – Rivaldo Vieira da Silva, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art.
2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 7406677-
1/2017, concernentes aos fatos narrados no Ofício nº 202/2018-Dep.Cor., datado de 16 de maio de 2018
e seus anexos; e SEI nº 3900000008.000213/2018-99, concernentes aos fatos narrados no Ofício nº
254/2018–Dep.Cor., datado de 05 de junho de 2018 e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SEI nº 3900000008.000213/2018-99).
 

--oo(0)oo--

Nº 357, de 12 JUN 2018

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E

I  – Submeter  ao Conselho de Disciplina o  Cb PM Mat.  930265-4/1º  BPM – Alexandre
Vicente de Souza, Cb PM Mat. 109259-6/25º BPM – José Almir Domingos da Silva Júnior e o Sd PM
Mat. 113491-4/21º BPM – Gerson Aleixo Correia Filho, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do
art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos contidos no SEI nº 7406083-1/2014,
concernentes aos fatos narrados no Ofício nº 203/2018-Dep.Cor., datado de 16 de maio de 2018 e seus
anexos e SEI nº 3900000008.000151/2018-15;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=191948&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ddce0e572fb38697231e8fea61237d4d2c444fc61fcf8aa097c89a85d6a0d113
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III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SEI nº 3900000008.000151/2018-15). 

--oo(0)oo--

Nº 358, de 12 JUN 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 910787-8/18º BPM – Valdir Martins
da Silva, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 7402303-1/2014, concernentes aos fatos narrados no Ofício
nº 249/2018–Dep.Cor., datado de 04 de junho de 2018 e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SIGEPE nº 7402303-1/2014)

8.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 016,  11 JUN 2018

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº
059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde;

R E S O L V E:

I  -  Designar,  nos  termos  dos  Artigos  22  e  24  do  Decreto  nº  289,  de  14  ABR 1934,  o
AspQOM/PM Mat. 121260-5/EDUARDO  SAMPAIO  DE  SOUZA  LEÃO, para  proceder  Inquérito
Sanitário  de  Origem  (ISO),  em  torno  dos  fatos  alegados  pelo 3º  Sgt PM  Mat.  30905-
2/ 1º BPM – MOISÉS GOMES DE OLIVEIRA CÂMARA.

II- Orientar o Oficial ora designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03
DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  (SEI  nº
3900000154.000111/2018-90).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=195489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=2fcb34a2f17b0deddf436e1e8f9250e3f9ae88ca8ba578aa876f1fc4b4e3f312
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=185833&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bbafc6733f8c7b51e0dd87c07386e2389d12d175c62f1cf093f97381c71833cf
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=120345&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5cc8ba9e0a6780d5a26d091044a78887b539635d40c2d07c37ffaa8c0b472a96
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Nº 017, de 13 JUN 2018

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº
059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde;

R E S O L V E:

I  -  Designar,  nos  termos  dos  Artigos  22  e  24  do  Decreto  nº  289,  de  14  ABR  1934,
a CapQOM/PM Mat. 114622-0/ALEXANDRA  VALE  BORGES  DOS  SANTOS, para  proceder
Inquérito  Sanitário  de  Origem  (ISO),  em  torno  dos  fatos  alegados  pelo 3º  Sgt PM  Mat. 106788-
5/ 7º BPM – PAULO DAS CHAGAS FEITOSA.

II - Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03
DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  (SEI  nº
3900000154.000133/2018-50). 

9.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

9.1.0.   Homologação e Adjudicação 

Pregão Presencial nº 001/2018-processo nº 015A/2018 – objeto: Registro de preços para 12
(doze)  meses  de  fornecimento de  medicamento  de urgência  para  doenças  de  A a  Z,  conforme Guia
Farmacêutico Brasíndice, (aquisições de medicamentos não contemplados em estoque regular, por não ser
possível a previsão e planejamento de consumo). Proponente Vencedora: 1) Drogaria Quatro Cantos Ltda,
CNPJ – 11.012.952/0001-41, pelo desconto de 6%. Recife-PE, 14 JUN 2018, Sérgio José Nogueira de
Oliveira–Maj PM/Pregoeiro/DASIS. (F) 

(Transcrita do DOE nº 110, de 15 JUN 2018)

10.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

10.1.0.   Determinação

Objetivando o controle dos policiais militares submetidos a procedimentos administrativos
disciplinares, por prática de ato incompatível com a função pública, sem prejuízo da remuneração nos
termos do Art. 14 da Lei 11.929/2001, alterado pela Lei Complementar nº 158/2010, determino aos
Comandantes, Chefes e Diretores que observem o transcrito na Portaria Normativa do Comandante
Geral nº 579, de 10 de junho de 2002 e a Nota nº 003/2018/DGP-8/S.Cart., publicada no Boletim Geral
nº 031, de 19 de fevereiro de 2018, e remetam até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, através do SEI
(Sistema  Eletrônico  de  Informação),  a  relação  dos  Policiais  Militares  de  sua  OME  que  estejam
afastados preventivamente do exercício de suas funções, bem como a possível revogação da mesma,
para providências.

Os  efeitos  da  presente  nota  entram  em  vigor  na  data  da  publicação.  (SEI  nº
3900032226.000141/2018-00).

11.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

11.1.0.   Promulgação da Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros Sargentos QPMG

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido na Lei Complementar nº
134,  de  23  de  dezembro  de  2008,  c/c  o  artigo  1º,  caput,  §2º  e  §3º,  inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei
complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, c/c os artigos 7º,  inciso III e 34, inciso III,  do
Decreto nº 45.713, de 28 de fevereiro de 2018, aliado as deliberações da Reunião Extraordinária realiza-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=191723&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b4fe17f5d957d2a689da971f114662906cac49d83d9e99d1ff34823f7bc0e43f
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=221520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b3befb23876488875db3cd4a68b1836366270a071eeb99d15b3c3823088735a0
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da no dia 15 de junho de 2018, PROMULGA a Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros Sargentos
da PMPE com interstício até 23MAI2018 e 30 (trinta) anos ou mais de efetivo serviço, visando as
possíveis promoções pelo mesmo critério, nele constando os graduados abaixo relacionados:

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG

ORDEM MAT
TERCEIROS SARGENTOS

NOME COMPLETO

1 246441 JORGE MARCONDES DE MOURA

2 250880 EDVALDO HELENO DE ARAUJO FILHO

3 260606 ERNANDE TENÓRIO NOIA DA SILVA

4 246387 LUIZ EDUARDO ARRUDA

5 271390 AYLSON JOSÉ MENDES FERREIRA

6 247464 NERIVALDO BELTRÃO DA SILVA

7 257958 EDNALDO SEVERINO DA SILVA

8 262331 DEJAIR PEREIRA DE QUEIROZ

9 272515 ROMERO DIAS DO NASCIMENTO

10 269972 CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA

11 266531 WILSON FERREIRA RODRIGUES

12 270709 JOSE RICARDO LUCIANO

13 265594 CECILIO DE SOUZA SILVA

14 265683 EDMILSON JOSE DA SILVA

15 271829 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA

16 271217 JOSE FERREIRA DE ARAUJO

17 265926 PAULO FRANCA DA SILVA

18 268232 JOSE ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS

19 265527 WALMER CARIOLANO PADILHA DOS SANTOS

20 266507 ITAMAR JOSE DE ANDRADE

21 271420 JOAO BATISTA DA SILVA

22 270377 MANOEL LUIS ALVES

23 270776 FABIO BATISTA DA SILVA

24 270245 JONAS PEREIRA DE LIMA

25 266523 GINALDO PEREIRA DA SILVA

26 272353 JOSE FERNANDO AZEVEDO DE LIMA

27 271799 GILMAR CORREIA DA SILVA

28 272574 CARLOS ANTONIO DA SILVA
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29 271110 JOSE IVAN GONCALVES DE SOUZA

30 266671 SAMUEL SEVERINO DA SILVA

31 266221 ISAAC DA SILVA

32 268259 JAILSON MANOEL SOARES

33 272752 JORGE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

34 270296 JOSE LUIZ ALVES

35 271411 ELIZALDO FERREIRA DE PAULA

36 271802 MARCOS RAMOS DEODATO

37 266469 RUBENS JULIO DA SILVA

38 266264 JOSE ARI CLEMENTINO DA SILVA

39 272132 EDVALDO JOAO DA SILVA

40 270741 JOSE EDVALDO MONTENEGRO CORREIA DE MELO

41 238198 ELY SOUZA PINTO JUNIOR

42 240087 JOSE EDSON PEREIRA DE ARAUJO

43 275018 OSMIR MEDEIROS DUARTE

44 276715 ROGÉRIO VIEIRA DE OLIVEIRA

45 276316 LUCIO PESSOA DE MELLO NETO

46 275085 JOSEILSON MONTEIRO DE LEMOS

47 267279 ALDECI MARIA DE ARAUJO ALBUQUERQUE VILARIM

48 274968 RINALDO DIONISIO LUCENA

49 273368 LADISLAU JOSE NUNES

50 275069 ASTROGILDO JOSE DA SILVA

51 258709 EDNALDO PEREIRA DA SILVA

52 267317 ALDENISE APOLINARIO DOS SANTOS

53 275050 ISAIAS DE LIMA ALECRIM

54 276120 MANOEL CICERO DE MOURA

55 267244 JOANA DARC JULIO DO NASCIMENTO

56 274976 LUIZ CARLOS BATISTA DA SILVA

57 276251 PAULO ROBERTO DE PONTES

58 267325 GEDALVA MARIA XAVIER DE VASCONCELOS

59 274879 ARISTOTELIS JOSE DE ALMEIDA

60 266906 FLAVIA ALVES DOS SANTOS

61 276901 EDILSON FRANCISCO DA SILVA
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62 267112 SELMA MARIA DOS SANTOS

63 274232 EDMELSON MONTEIRO DA SILVA

64 267171 JUCILENE FERNANDES DA ROCHA

65 267228 ROSANGELA TEIXEIRA DE LIMA

66 266981 VERONICA DANTAS LAURENTINO

67 274763 EUDES JOSE DA SILVA

68 273775 LOURIVAL DOS SANTOS

69 273872 JAIMILSON DE SOUZA SANTOS

70 267309 JOSINEIDE GOMES DA SILVA

71 272850 LEOMAR SOUZA DIAS

72 274330 JOSELIO LOPES DE ARAUJO

73 267295 RENILDA MARIA DA SILVA

74 275077 DANIEL DE LIMA SILVA

75 273856 JOSE CARLOS CARVALHO DE SANTANA

76 267341 ROSIANE ELIAS PEREIRA

77 267570 MARIA DO CARMO NUNES MATIAS DOS SANTOS

78 275573 MARCOS JOSE DA CUNHA

79 275131 LUCIO FLAVIO FERREIRA SOUZA

80 275115 LUIS PEREIRA DE SOUZA NETO

81 266868 MONICA DANTAS DE LIMA

82 275808 ROBERTO CARLOS DA CUNHA

83 275972 FERNANDO ANTONIO DO NASCIMENTO

84 276324 MARLON JOSE DA COSTA

85 276600 RENATO JOSE SOARES

86 267333 MARIA ROSENILDA R DE FREITAS SOUSA

87 267490 WILLAMA FERNANDES DE ANDRADE

88 276014 MAURILIO VICENTE FERREIRA

89 276111 MARIO ROBERTO SANTIAGO

90 275026 LUIS CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

91 274860 JOSE ANTONIO SOARES DE ARAUJO

92 276677 PAULO CEZAR MENDES

93 272922 SERGIO SALOMAO DA SILVA
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94 273902 EDMILSON AMARO DA SILVA

95 276022 JOSE LUIZ VENTURA ALEXANDRE

96 274470 MIDIEL DA SILVA GOMES

97 276502 AJANILSON JOSE JUSTINO

98 275948 EDJAILSON BARBOSA DA SILVA

99 273481 AFONSO JOSE DA SILVA

100 267163 JAQUELINE ROSA DE OLIVEIRA

101 274461 MÁRCIO ROBERTO LOPES DE FARIAS

102 274984 EDMILSON CAVALCANTE DE ALMEIDA

103 266493 WALTER FERREIRA DE MORAES

104 274992 HANS JOSE KRAMER JUNIOR

105 275107 WELLINGTON JOSE DA SILVA

106 276430 IVSON PEREIRA ROCHA

107 278955 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

108 279510 EDIVAN OLIVEIRA DE BARROS

109 281883 DALCIONE CARLOS DE ANDRADE

110 280623 ANGELA MAGALY DE OLIVEIRA BASTOS

111 282960 CLAUDEMIR VALENTIM DOS REIS

112 283177 GILVAN RAIMUNDO BARBOSA

113 277223 EDMILSON FLORENTINO BISPO

114 280089 ROBSON BARBOSA DA COSTA

115 281280 JOSÉ ELINALDO SOARES RODRIGUES

116 279668 DIOGENES GOMES DA SILVA

117 280771 TANIA CRISTINA VIANA DA SILVA

118 281751 ADILSON FRANCISCO VIANA

119 278017 CARLOS EDUARDO CARNEIRO DA SILVA

120 283932 ANTONIO DE LIMA SANTOS FILHO

121 283843 PIO ALVES CARNEIRO

122 283770 JOSE ROBERTO CARDOZO DE OLIVEIRA

123 279536 ALADIM ANTÔNIO DA SILVA MORAIS

124 281085 ENEAS JOSE SILVA

125 277720 NOULINALDO CAVALCANTI DO SACRAMENTO
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126 282030 GERSON BARBOSA DE SOUZA

127 279803 JOSEMILDO FRANCELINO DE CARVALHO

128 282294 JOSE HENRIQUE CAVALCANTE DO NASCIMENTO

129 276928 UBIRAJARA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

130 282073 GLAUKO ANTONIO FALCAO

131 280348 MARIA HELENA SACRAMENTO FERREIRA

132 277029 JAILSON MARIANO DA SILVA

133 279501 SILVIO MARIANO DA COSTA

134 278645 ROBERTO LEAL DE CARVALHO FILHO

135 282383 JOSELE CORDEIRO DOS SANTOS

136 280380 EDINEA GERMANDO DE SOUZA DIAS

137 283401 PAULO BRITO DO NASCIMENTO

138 283886 SILVAN SEVERINO DA COSTA

139 279706 ELIZEU PEREIRA DIAS

140 281115 GEVALDO VICENTE DE PAULA DA SILVA

141 282227 JOSE GIVALDO DA SILVA

142 282952 ADILSON VARJAO MARQUES

143 279013 GENILDO FERREIRA DA SILVA

144 277835 SEVERINO RAMOS LUNA FREITAS

145 277320 GERSON ALVES DA SILVA

146 280062 RONALDO ARAUJO DA SILVA

147 281557 ROBSON SEVERINO ARAUJO SOUZA

148 283240 JOSE CLETO DA GAMA MIRANDA

149 277762 RAUL LUCENA DA SILVA FILHO

150 278491 LAUDENIR LOPES CORDEIRO

151 280224 JEANE MARIA DE SOUZA

152 282634 MARIO FERREIRA BARBOSA SOBRINHO

153 283800 JOSELHO BATISTA DINIZ

154 280569 CINEIDE BEZERRA MARTINS

155 281166 HERMENEGILDO ALVES DE LIMA FILHO

156 282090 HELIO ROBERTO MATOS DE MIRANDA

157 282774 SANDRO ROGERIO SOUSA DE MELO

158 283444 ROMERO JOSE DA SILVA
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159 283452 REGINALDO DE AMORIM COELHO MACEDO

160 280291 REZONEIDE DO CARMO SANTANA DA SILVA

161 280674 JOSELMA BARBOSA RABELO

162 280003 MARCOS FELIX FERREIRA

163 279676 DENILSON TOME DA SILVA

164 282723 ROZINALDO DE LIMA SILVA

165 280097 ROMILDO ALVES DA CRUZ

166 276537 MAURICIO BATISTA DE PAULA

167 281999 ELIAS JOSE DA SILVA

168 278084 EDILSON XAVIER MENDES

169 279366 SERGIO JOSE DA SILVA

170 283711 JOAO BATISTA RAMOS VIANA

171 282308 JOSE RODRIGUES DA SILVA FILHO

172 281247 JOSE RAMOS DO NASCIMENTO

173 281980 ELDSON NASARIO BARRETO

174 282529 LAERTES NUNES DE ARAUJO

175 279455 DANIEL SEBASTIAO SILVA DO NASCIMENTO

176 277100 ANIBAL JOSE BARREIRAS NETO

177 282456 JACI DO NASCIMENTO BATISTA

178 281034 EURICO MARTINS DE OLIVEIRA

179 277533 JOAO MANOEL DA SILVA FILHO

180 277134 ANTONIO DE CARVALHO LEANDRO

181 277410 ISAAC COUTINHO DA SILVA

182 278106 EDSON FRANCISCO DA SILVA FILHO

183 278475 JOSE PAULO RODRIGUES

184 279358 SEVERINO VICENTE DA SILVA

185 280232 MIRTES FRANCISCA DE MELO OLIVEIRA

186 281158 HUMBERTO PAULA SACRAMENTO

187 277509 JOZEMAR DO NASCIMENTO

188 284041 DANIEL CAMPOS SOBRINHO

189 276332 MOISES DE OLIVEIRA MELO

190 277932 AGUINALDO ALVES DE SENA
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191 277436 IVSON RAFAEL DOS ANJOS

192 277959 ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO

193 279781 GILSON TAVARES GALDINO

194 279250 LEONARDO GERONCIO DO NASCIMENTO

195 278076 ERIVALDO ROBERTO COELHO DE SOUZA

196 285285 ROGERIO FRANCA DOS SANTOS

197 284106 EDENILTO CIRILO DE ALMEIDA

198 284700 ZIVANILDO DE SOUZA SIQUEIRA

199 284238 JOSE PEDRO DA COSTA JUNIOR

200 284084 EDIVALDO ALVES DE SOUZA

201 284890 FRANCINALDO MATIAS DE ARAUJO

202 285021 JOSÉ FERNANDO LIMA DA SILVA

203 285153 JUCELINO FERREIRA LEITE

204 285293 ROBERTO CARLOS COSTA

205 285196 MARCOS ANTONIO BARROS SILVA

206 284360 JOSE ALBERTO GONCALVES VIDAL

207 285030 JOSE ADEILDO NASCIMENTO DOS SANTOS

208 282847 VALDEMAR PEDRO DE LIMA FILHO

209 284173 GRINALDO TIMOTEO DA SILVA

210 284440 LUIZ ROBERTO FERREIRA DINIZ

211 251127 MAURÍCIO DE LIMA PEREIRA

212 241830 SANDRO DE MENEZES LIMA

Observações:

Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes Criminais do
TJPE/JME,  JUSTIÇA  FEDERAL,  Of.  nº  299/2018-DGP-8/S.  Cart,  de  30ABR2018;  Mem.  Nº
016/2018-SS/Cadast/DGP-1, de 26MAR2018; aliado as exigências descritas na Lei Complementar nº
134, de 23 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, e no Decreto
nº 45.713, de 28 de fevereiro de 2018, não ingressaram na Lista de Antiguidade Decenal,  os Terceiros
Sargentos QPMG mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:

a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, nos
termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008: 268747/SUETONE GOMES
FERREIRA;  233862/MIGUEL AUGUSTO AMARAL NETO;  238767/SEBASTIÃO ÂNGELO DA
SILVA;  243795/JOSÉ  NILTON  FREITAS  DA  SILVA;  241890/JOSÉ  MÁRIO  LINS  DE
ARAÚJO;241652/JOSÉ  ALBERTO  DOS  SANTOS;  245607/GERALDO  CARNEIRO  VIEIRA;
254983/NELSON PEDRO DA MATA FILHO; 252271/MARCELINO LUIZ ROSAS; 264547/GILDO
DO NASCIMENTO DE MELO;  272990/SEVERINO JÚLIO DA SILVA;  252786/JESUS ROMÃO
BATISTA; 261092/JUSIE BARBOSA; 28756-3 / FABIO DA SILVA GOMES;
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b.  Considerando que completou a idade limite de permanência no serviço ativo, cumulado
com 30 anos de serviço, nos termos do Art. 21, inciso III, da Lei Complementar nº 134/08 c/c o Art. 90,
da  Lei  6.783/74,  alterado  pela  Lei  15.049/13:  284114/EDMILSON  FILOMENO  DOS  SANTOS;
277428/IVALDO  SEVERINO  FERREIRA  ;  271268/BEGIVALDO  SEVERINO  DE  MELO;
274348/JOSIVALDO  BARBOSA  CRUZ  DOS  SANTOS;  266957/ZULEIDE  BARBOSA
SOMBREIRA; 275492/NIVALDO JOAQUIM DE BARROS; 275450/ISAIAS DA SILVA OLIVEIRA;
279633/DAVISON  FRANCISCO  DA SILVA;  277681/MARCOS  JOSE  AMORIM;  264229/JOSUE
ROSA DE  AGUIAR;  252980/VALMIR  BASILIO  DE  SOUZA;  272817/JOSE  MAURICIO  DOS
SANTOS; 264334/PAULO SOARES BEZERRA;

c. Considerando que foi transferido para inatividade ou excluído do serviço ativo, nos termos
do Art.  22, inciso III,  da Lei Complementar nº 134/08: 282391/JOSELIO MARQUES DE SOUZA;
283436/RONIVALDO CARVALHO; 284351/JOSE NEILTON ALVES DA SILVA;

Em  virtude  de  terem  os  requerimentos  administrativos  deferidos,  em  deliberações  da
Comissão  de  Promoção,  na  reunião  extraordinária  realizada  no  dia  30  de  maio  do  corrente  ano,
ingressaram nesta lista os Terceiros Sargento PM: 251127/MAURICIO DE LIMA PEREIRA; 285021 /
JOSÉ FERNANDO LIMA DA SILVA (falha da  CPP);  276928 /  UBIRAJARA CAVALCANTI DE
OLIVEIRA; 267112/SELMA MARIA DOS SANTOS. (SEI nº  3900000064.000038/2018-65). 

12.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

12.1.1.   Solicitação de Informação para Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos
              Médicos Da Corporação

Para a Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos Médicos civis da Corporação, o
Diretor de Gestão de Pessoas, dando cumprimento ao que determinam as Leis Complementares nºs 157,
de 26 de março de 2010; 175, de 07 de julho de 2011; e 254, de 11 de dezembro de 2013, para o
cronograma das  Avaliações  de  Desempenho a  serem realizadas  no  período indicado para  a  Polícia
Militar, de 15/06/2018, na categoria Médicos, solicita aos Comandantes, Chefes e Diretores, que tenham
sob sua gestão, servidores públicos no cargo de Médicos Civis, informar a DGP-5 até o dia 15 de julho
do corrente ano, através de ofício e e-mail, com cópia para dgp5@pm.pe.gov.br, relação dos servidores
sob sua gestão, conforme modelo no quadro I. abaixo, incluindo os dados do respectivo chefe imediato,
o qual fará a avaliação de desempenho do seu respectivo colaborador (servidor publico – Médico), bem
como, o Plano de Metas de cada setor, conforme modelo no quadro II. abaixo.

Informar  também,  que  os  servidores  públicos  desta  Corporação,  que  se  encontram  à
disposição de outros órgãos ou poderes, terão sua Avaliação de Desempenho feita pelo órgão onde está
cedido atualmente.

Colocamos a disposição para eventuais dúvidas, através dos contatos: e-mails já citados e
telefone nº (81) 3181-1229, como, no ambiente virtual no site da PMPE/ links Relacionados – DGP-5
(parte de baixo da página principal) / link Avaliação de desempenho do Servidor Público – SAD.

MODELO : QUADRO – I
PLANO DE METAS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 2015

DO SERVIÇO DE DO CMH/PMPE

___________________________________________
Mat./Nome/Posto/Função

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=145232&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=88b14fba182ead51a69c99115aa7d886d7236a14829c93bc09181aefba8ab117
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MODELO : QUADRO – II

PLANO DE METAS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 2015
DO SERVIÇO DO CMH/PMPE

___________________________________________
Mat./Nome/Posto/Função/Tel.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório 

SS. Sind. Ativos/DGP8 Nº 07/2018 – CG

Assunto: Arquivamento de Processo
Origem: Despacho Decisório SS. Sind. Ativos/DGP8 Nº 07/2017 – CG
Referência: Portaria do Comando Geral nº 528/2016 de 23SET16.

Considerando a não efetivação da penalidade contida no item II do Despacho Decisório SS.
Sind. Ativos/DGP8 Nº 07/2017 – CG, publicada no BG nº 51 de 16MAR17 em desfavor do então CB
PM Mat. 920625-0/Alberisson Carlos da Silva/12ºBPM, em virtude da propositura das penalidades de
Exclusão  a  Bem da  disciplina  impostas  pelo  Secretário  de  Defesa  Social  através  das  Portarias  do
Secretário  de  Defesa  Social  nº  3114 de  16JUN17,  nº  3364 de  29JUN17 e  nº  4293 de  15AGO17,
publicadas  nos  BGs  de  nº  125  DE  05JUL17,  nº  147  de  04AGO17  e  nº  194  de  13OUT17,
respectivamente, em desfavor do referido policial, cujos recursos foram indeferidos, este Comandante
Geral,

R E S O L V E:

I - Arquivar os Autos da Sindicância instaurada pela Portaria do Comando Geral nº 528/2016
de  23SET16  nos  assentamentos  do  Sr.  Alberisson  Carlos  da  Silva,  Ex-PM  Mat.  920625-0,  salvo
superveniência de decisão judicial de reinclusão;

II - À DGP-8 para providências decorrentes deste despacho decisório;

III - Publique-se em Boletim Geral. (SEI nº 3900000002.000093/2018-80)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=207804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b0b09c456628e236c217589e7b8f84682cb50bff50baed2279446ba1a4629a81
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2.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

2.1.0.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar - Suspensão dos Efeitos da Pena

2.1.1.   Recurso de Queixa

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, por meio da CI nº
654/2018/GGAJ/SDS, de 06 de junho de 2018 (SEI nº 4013869-4/2018), encaminhou documentação ao
Diretor de Gestão de Pessoas, informando que o Sd PM Mat. 116496-1/2ª CIPM – José Hylton Oliveira
de Lima, interpôs Recurso Administrativo Disciplinar de Queixa, referente a pena de Licenciamento
“Ex-Offício”a  Bem da  Disciplina,  oriunda  da  Portaria  do  Secretário  de  Defesa  Social  nº  1394,  de
08/03/2018,  publicada  no  DOE/PE  nº  45,  de  10/03/2018  e  transcrita  para  o  BG/SDS  nº  045,  de
10/03/2018, ficando suspensos todos os efeitos da presente pena de licenciamento até o julgamento do
Recurso de Queixa, com base no Art. 51, Inciso II,  § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000
(CDMEPE). (SEI nº3900000014.000209/2018-41). 

2.1.2.   Reconsideração de Ato - Suspensão dos Efeitos da Pena

A Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da Secretaria  de Defesa Social,  encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 662/2018/GGAJ/SDS, de 11 de junho de 2018 e seus anexos,
informando sobre a interposição do Recurso Administrativo Disciplinar de Reconsideração de Ato em
29 de maio de 2018, relativo ao ST PM Mat. 930275-1, Jânio Paulo de Lucena, referente à pena de
exclusão a bem da disciplina, por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3305, de 25 de
maio de 2018, publicada no DOE nº 097, de 26 de maio de 2018, ficando com isso suspensos todos os
efeitos da referida pena de exclusão, até o julgamento do recurso de Reconsideração de Ato, com base
no Art. 51, inciso I, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMEPE). (Nota nº 013/2018 –
DGP-8/SS/CD/CJ).

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, por meio da  CI nº
649/2018/GGAJ/SDS (SEI nº 5755549-4/2016-A), de 04/06/18, encaminhou documentação ao Diretor
de  Gestão  de  Pessoas,  informando  que  o Sd  PM  Mat.  116332-9  11º  BPM  -  EDVANDRO  DE
SANTANA ARANDA COSTA, interpôs Recurso Administrativo Disciplinar de Reconsideração de Ato,
referente a pena de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, oriunda da na Portaria/SDS nº
3306, de 25/05/18, publicada no BG/SDS nº 097, de 28/05/18; , ficando suspensos todos os efeitos da
presente pena de licenciamento até o julgamento do Recurso de Reconsideração de Ato, com base no
Art. 51, Inciso I, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMEPE).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Quem me rejeitar a mim, e não receber as minhas palavras, já tem quem o julgue; a palavra que tenho 
pregado, essa o há de julgar no último dia. (João 12:48)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=234571&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3807dbf09758499c71331e6ef18a3de3a8c03bf65327f6c95c4600786ae0935d

